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ESTADO DO PAR;(
PRDFEITURA MUNICIPAL DE CANÁÃ DOS CARAJÁS

FUNDAÇÃO MUNICTPAL DE CULTURÂ, ESPORTE E LAZf,R
coMlssÀo DE LrcrTAÇÂo

ASSUNTO: Análise quanto à possibilidade de contratação, através da Modalidade
Pregão Eletrônico, com a finalidade de garantir a observância das formalidades legais.

CONSUTENTE: Comissão Permanente de Licitação da Fundação Municipal de Cultura
Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás/PA.

EMENTA: ADMINISTRAçÃO PÚBTrcÁ. ANÁUsE DA MINUTA EDITAL E

CONTRATO ADMINISTRATIVO. tEI N9 8.666/93. PRINCíPIO DA
LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBIUDADE I.EGÂL DE CONÍRATÂçÃO.
OBJETO - REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENÍUAL AQUISIçÃO
DE ÉQUIPAMENTO D€ INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DOS SETORES E PROGRAMAS APOIADOS E

DESENVOLVIDOS PEIÁ FUNDAçÂO MUNICIPÂL DE CUtTURÂ, ESPORÍE

E I.AJZER DE CÂNAÃ DOs CARA'Às, ESTADO DO PAú. POSSIBIUOADE.

A Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer de Canaã dos

Caralás/PA, por intermédio da comissão de licitação, na pessoa do seu Presidente,

submete à apreciação desta Assessoria jurídica, à análise da minuta dos edital e

anexos, partes integrantes do Processo Licitatório 033/2023-FUNCEL, com a finalidade

de garantir a observâncía das formalidades legais para que se possa dar

prosseguimento aos trâmites necessários, no qual se garanta a observância dos

princípios basilares da administração pública no trâmite do Pregão Eletrônico

ot7l2o23.SRP.

A documentação supramencionada consiste na proposta de edital de

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, o qual será delineado para registro de

preços para futura e eventual aquisição de equipamento de informática, parâ atender

üiS 6psoo. Co*dúornriÉ

PARECER JURíDICO

PROCESSO UC|TATÓR|O: 033/2023-FUNCEt
MODAUDADE: PREGÃO ETETRONTCO 017/2O23.SRP

OUETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamento de
informática, para atender as necessidades dos setores e programas apoiados e
desenvolvidos pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará.

1. DO RETATÓRIO:
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as necessidades dos setores e programas apoiados e desenvolvidos pela Fundação

Municipal de Cultura, Esporte e LazeÍ dÊ Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

O processo chegou a esta Assessoria contendo 225 (duzentos e vinte e

cinco reais), ressaltando-se os seguintes documentos de maior relevância:
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0
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h)
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h)

Memorando - Solicitação de Abert. de Processo Licitatório (fls.02);
Solicitação de Licitação (fls.03-131;

Justificativa (f,s.14-15);
RelatóÍio de Cotação de Preços (fls,17-69);
Termo de Referência (fls.70-881;

Termo de Autorização (fls.891;

Portarias Pertinentes (fl s.90-93);
Termo de Autuação (f,s.94);
legislaçõês Pertinentes (f,s.95-173]i
Minuta de Edital e anexos (fls.U4-2251;

É o relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que a análise neste parecer se

restringe a verificação dos requisitos formais para deflagração do Pregão Eletrônico

oLl/2023.sRP.

Nesse passo, compete a esta assessoria jurídica, prestar orientação sob

um prisma estritamente jurídico, não cabendo adentrar em aspectos relativos à

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administÍativos, que estão

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente,

tampouco examinar questões de natureza técnica, administrativa e/ou financeira,

destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos.

t1

Após, vieram os autos a esta Assessoria Jurídica para emissão de Parecer

Jurídico inicial, através do despacho as f|s.226.

DAS qUESTÕES PRELIMINARES
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Ademait entende-se que as manifestações dessa Assessoria, são de

natureza opinativa e, portanto, não são vinculantes pelo gestor público, o qual pode de

forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer.

Posto isto, o presente parecer jurídico visa dar cumprimento ao

parágrafo único, do artigo 38 da Lei 8.666/93, disposições legais que determinam o

exame prévio dos atos relativos à realização de licitações e exame dos respectivos

textos dos editais, minutas de contrato e outros instrumentos congêneres acostados

no respectivo processo licitatório, pelos fundamentos expostos a seguir.

2. DA ANÁUSE JURíDICA

2.1 Do Mérito da Consulta

Nesse passo, o objeto do certame em tela é o " Registto de preços pora

futura e eventual oquisição de equipomento de inÍormático, pora otender os

necessidodes dos setores e prcgt.rmas opoiados e desenvolvidos pelo Fundoção

Municipol de Culturo, Esporte e Lozer de Conoã dos Cdtojtits, Estodo do Poná."

mediante as condições estabelecidas na minuta do edital e seus anexos.

r1
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O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação de análise

feita pêla Comissão Permanente de Licitação, para análise da Minuta do Edital e seus

Anexos, pertinentes ao processo de licitação a ser realizado na modalidade Pregão

Eletrônico, visando buscar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, o

que é plenamente justo e louvável.

Consoante justiÍicativa de fls.14-15, a contratação em tela é motivada

pela necessidade da Fundação consulente visa dotar as unidades e projetos da

Fundação com equipamentos novos de informáticas, proporcionando melhores

condições para desenvolver ãs suas atividades e resultados mais efetivos.
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Registra-se que o registro de preços é viável haja vista que os

equipamentos atuais encontram-se antigos e desgastados, já não atendendo de forma

satisfatória e mais efetiva.

Posto isto, verifica-se a viabilidade da contratação de empresa

especializada para execução dos serviços.

2.2 Dos Pressupostos da Modalidade Eleita - Pregão Eletrônico

A Fundação, ora consulente, tem a pretensão de realizar processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, no modo de disputa aberto,

com critério de julgamento de menor preço por item, com valor estimado conforme

relatório de cotação de mercado do valor estimado realízada via Banco de Preços

consoantes as fls.17-59.

Nesse passo, a modalidade eleita, qual seja, Pregão Eletrônico atrai a

incidência das normas gerais estabelecidas principalmente na Lei ns LO.52O/2OO2, do

Decreto Federal 7.892/2013 do decreto 1:O.O24/2OL9, além das demais legislações

pertinentes à matéria. Uma vez que se trata de serviço comum, qual seja, aquele cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações usuais no mercado.

Veja-se:

Lei ne 10.520/2002:

Art. le Pare aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a
liciteção na modâlidade de pregão, que será rêgida poÍ esta Lei.

?aÉgJaÍo único. Consideram-sê bens e serviços comuns, para os fins e
efeitos deste enito, aquêles cuios padrões de desêmpenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo editel, por meio de
êspecificeçõ€s usuâis no meÍcado.

Desta forma, infere-se que a modalidade de licitação denominada

Pregão se adequa a espécie, visto que é a modalidade licitatória utilizada para as

iil
PntrflItJtl
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Por conseguinte, o Artigo 3" do Decreto n l0.O24l20t9 considera como

serviços comuns aqueles cujos padrõês de desempenho e qualidades possam ser

objetivamente definidas pelo edital, por meio de especificaçôes reconhecidas e usuais

do mercado.

Art 3e PaÍa fins do dlspoío neste DecÍeto considere-sê:

ll - bens e serviços comuns - bens curos padÍões de desempenho e
qualidade possam seÍ objetivamente definidos pelo edital, por meio de
espêcificações reconhecidas e usuais do mercâdo;

Com essa definição, podemos afirmar tranquilamente, que bens e

serviços comuns são aqueles que não demandam significativas exigências técnicas e

que podem ser encontrados com facilidade no mercado.

Desta feita, a modalidade eleita se amolda ao Princípio da Legalidade,

do Decreto n" tO.O24/2Ot9, tendo em vista que os bens a serem licitados enquadram-

se no conceito de comuns.

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o

art. 3P da lei do pregão, vejamos:

l- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o obleto do certame, ãs exigências de hebiliteção, os critérios de
aceitação das pÍopoías, as sançõês por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prezos para fornêcimênto;

ll - a definição do obieto deverá ser pÍecisâ, suficiente e clerâ, vêdâdes
êspecmcações quê, poÍ excêssivas, irrelêvantes ou desnecessárias, limitem
a competição;
lll - dos autos do pÍocedimento consterão a iustmcativa das d€finições
reÍeÍides no inciso I destê aÍtigo e os indispênsáveis elementos técnicos
sobre os quais €stiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborados

r1 !

aquisições ou contrataçôes de bens e serviços comuns, estes, cujos padrões

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado, o oue de Íato se observa na modalidade escolhida.

Art. 3e A fase prêparatóÍia do pÍegão observará o s€guinte:
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pelo óÍgão ou entidade promotore da licitação, dos bens ou sêrviços a

seÍem lichados; ê

lV - a autoridade competênl€ designaÍá, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoêiro e respediva equipe dê apoio,
cuia atribuição inclui, dentÍe outras, o recebimento dar propostas e lances,
a análise de suâ aceitabilidade e sua classificâção, bem como a habilitaçâo
e a adjudicação do obiêto do certame ao licitantê vencêdor.

§ 1s A equipe de apoio dêveÍá ser intêgrada em sua maioriâ por sen idores
ocupantes de cargo eÍetivo oü êmpÍego da administração,
prefêrêncialmente pêrtencentes ao quadro permanênte do órgão ou
entidade promotora do evênto.

Da mesma forma, é importante na fase preparatória da Licítação na

modalidade pregão eletrônico, observar os pressupostos trazidos no Artigo 8" do

Decreto Federal n" tO.O24/2O19, senão vejamos:

Art.89 O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
com os sêguintes documentos, no mínimo:

l- estudo técnico preliminar, ouando necessáÍio;
ll - termo de Íeíerência;
lll - planilha estimatiyâ de despesa;
lv - pÍevisão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das
rubricas, êxceto na hipótese de pÍêgão para registro dê preços;
V - autorização de abertura da licitação;
Vl - designaÉo do pÍegoeiro ê de equipe de apoio;
Vll - edital e rêspectivos anexos;
Vlll - minuta do têrmo do contreto, ou instrumento êquivalentê, ou minute
da etã de registÍo de preços, conforme o caso,

A descrição do objeto do presente processo licitatório deixa claro em

seus argumentos a necessidade do procedimento e do respectivo fornecimento.

i*l

Posto isto, verifica-se aoós análise das documentacões acostadas ao

procedimento administrativo em tela, oue a priori. encontram-se atendidas tais

exisências ouanto à fase interna. lnclusive a necessidade dos itens reouisitados. Dara a

efetiva atuacão da Administracão Pública.

Verifica-se ainda, a pÍesença do Termo de Referência (fls.70-88),

conforme estabelece a legislação vigente, contendo os elementos necessários para a
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avaliação do custo para a administração, mediante a apresentação de pesquisa de

preços e mapa de apuração dos valores cotados, definindo os métodos, deveres do

contratado e contratante, procedimentos de fiscalização e geren€iamento do contrato,

prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva as fls.17-69.

O processo em tela encontra-se autorizado pela autoridade competente

da Fundação consulente (fls.89), devidamente autuado (fls.94) e presentes as portarias

e publicação de nomeação do pregoeiro e equipe de apoio para a realização dos

certames licitatórios (f 1s.90-93).

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos

artigos da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade,

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos

artigos da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

2.3 Dos aspectos formais do Edital e minuta do Contrato.

O instrumento convocatório apresentado não representa qualquer

ofensa ao Princípio da Legalidade e também não há o que se falar em violação ao

Princípio da Economicidade e lgualdade, uma vez que foi obedecido em todos os seus

termos.

A minuta do certame em tela apresenta todas as informações que

possibilitam as definições dos serviços, permitindo pleno conhecimento dos elementos

necessários à futura e eventual aquisição e instalação de móveis planejados, com os

elementos necessários para a avaliação dos custos e cotação dos preços unitários.

l*

Ademais, no tocante a dotação orçamentária, nos termos do art.7q, §

2e do Decreto n" 7.89212013, na licitacão oara registro de precos não é necessário

indicar a dotacão orcamentária, a qual somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil.
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Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao

gue determina o art. 40 da tei ns 8.666/93.

Não obstante, constam ainda:

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos

necessários ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando

o mais amplo acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o

dever de realizar a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos

os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração.

Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais do

Edital, entendemos que tanto a Minuta do Edital quanto do Contrato atendem aos

Princípios embasadores do processo de licitação.

t11 \)

r' O objeto da licltação;
/ Os prazos e cordições para assinatuÍa de contrato;
/ As senções para o caso de inadimplêmento;
/ As condiçõês de paÍticipação das êmpÍesas e a forme de
apresêntação des pÍopostas;
r' Os critérios dê iulgamento;
/ Formas de contato com a Comissão Permanenta de Licitação - Cpl,
peÍâ esclaÍêcimento, protocolo de imputnaçô€s e recursos
administrativos;
r' Condições dê patamento, critéÍio dê aceitabilidade das pÍopoías
de preço;
r' Critérios de Íeeiuíes;

/ Releção dos documentos necessários à habilhação e a minuta do
contrâto, satisfazendo também o previsto no Ârt. 3" do Dêcrêto n
to.o24l2or9.

Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do

aviso do edital nos diários oficiais da União, e portais competentes, bem como a

inserçâo dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, TCM-PA e disponibilização do edital no sistema de

compras Governamentais onde se pretende realizar a licitação na Íorma eletrônica.
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Assim, considerando a necessidade de otimização, racionalização e

agilização no gerenciamento dos contratos administrativos, toda licitação deve ser

pautâda em Princípios e regras previstos no texto constitucional.

Nesse contexto, segundo se infere do artigo 3" da Lei Federal n"

8.666/93:

Anigo 3'- A liciteção destinâ€e a gârantir â obseÍvância do pÍincípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais rÍanta.losa para a
administÍação e a promoção do desênvolvimento necionel suíentávêl e

será processada e iulgada êm estritâ conformidadê com os princípios

básicos da lêgalidede, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade adminiírativ'd, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamênto obietivo ê dos quê lhês são correletos.

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes

todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo artigo 55 da lei 8666/93, estando em

conformidade com a Legislação competente.

Nesse sentido, a Comissão Permanente de Licitação respeitou os

dispositivos claramente expostos no artigo 40 e seguintes incisos, motivo pelo qual é

vedado admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinja ou frustrem o caráteÍ competitivo.

\

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece

que, a Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, lmpessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista

jurídico, até o presente momento, conforme consta dos autos não há óbice à

viabilização do Processo Licitatório pretendido, estando preenchidos os requisitos do

Artico tlo da lei 8556/93 e demais Legislações pertinentes.



o o
N, CAI{AA

PITITIIüTT

DOS CARIAJÀS

üiffibÉs6taúriúorsli
I Irll {

ESTAIX) DO PARA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÁJÁS

FUNDAÇÂO MUNICIPAL Df, CULTURA, ESPORTE E LAZER
COMISSÃO DE LICITAÇÂO

Assim, considerando o objeto proposto do certame, e consoante Termo

de Referência e justificativa apresentada, é forçoso concluir pela viabilidade legal da

modalidade Pregão Eletrônico Ne 017/2023.SRP, uma vez que, o €aso em questão, se

amolda perfeitamente aos permissivos legais insculpidos no presente parecer.

2.4 Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

ReBistra-se que as especificidades decorrentes da Lei Complementar n9.

L23{2OOG alterada posteriormente, e no Termo de Referência no item "18", criando

assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e micro empresas, posto se

tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância

obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o

certame licitatório.

Assim, considerando o objeto proposto do certame, e consoante Termo

de Referência e justificativa apresentada, é forçoso concluir pela possibilidade legal da

do certame na modalidade Pregão Eletrônico, uma vez que, o caso em questão, se

amolda perfeitamente aos permissivos legais insculpidos no presente parecer.

coNcrusÃo

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, parágÍafo único,

dA LEi N. 8.666/93, OPINAMOS PEtÂ APROVAçÃO OA MINUTA DO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E MINUTA DO CONTRATO DO PREGÂO EIEÍRÔNICO N9 017/2023.

SRP com regular prosseguimento do PROCESSO tlCITATÓRO Ne 033/2023-FUNCEL.

Posto isto, quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal

quanto ao prosseguimento do procedimento licitatório para aquisição, desde que

seguidas ás oriêntações acima, na forma das Minutas do Edital, Termo de Referência e

anexos, as quais foram elaboradas em consonância com a legislação disciplinadora da
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matéria. Estando preenchidos os requisitos do Art. 40 da lei 8666/93 e demais

Legislações pertinentes.

Salvo Melhor Juízo, este é o Parecer Jurídico, ao qual remeto a

autoridade competente. Nada mais havendo a analisar, devolvam-se os autos, para

conhecimento e adoção das medidas pertinentes.

E o parecer.

Canaã dos Carajás/PA,26 de maio de 2023.
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TÁTISON P. PAUIINo
AssessoÍ Jurídico
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